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ATA DE Nº 09 DA SESSÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO 

CARATER: ORDINÁRIA   DATA: 24 de Maio de 2022 

A reunião presencial ocorreu na sede da Câmara Municipal de Artur Nogueira às 09 horas 
e 02 minutos a Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Artur Nogueira, da qual em resumo registra-se o seguinte: 

DADOS BÁSICOS DA SESSÃO 

 
 
Convocação: 

 
Por meio de remessa do comunicado eletrônico número 01/2022 
enviado a todos os Conselheiros de Direito titulares e suplentes, 
Secretarias e Entidades Registradas no CMDCA, por e-mail e 
através do grupo de whatsapp do conselho. 
 

 
 
 
Registro 
de Presença: 
 
* 08 Conselheiros 
+ 
Convidados: 
01 C. Tutelar 
+ 
Visitantes: 
02 Estagiarias 
01 Pastoral/Criança 
 

Sociedade Civil Titulares 

Lucas Barbosa (Lar Renascer), Maria de Fátima Pardinho (Aja), 

Claudia Ap. Carneiro ( Geac ), Monica U. A. F. Dolisne ( Apae ) 

 
Sociedade Civil Suplentes 

Solange Ramirez (Adra), Célia Regina Menconi (Sasan) 
 
Poder Publico Titulares 

Simone Regina Benatti Santos (Sec. Assistência Social) 
 
Poder Publico Suplentes 

Luciane Beck ( Sec.Finanças ) 

 

Conselho Tutelar:                       Estagiarias da APAE:         

Andréia Letícia                              Suzi Coutinho e Kislá Mandu 

 

Pastoral da Criança: 

Nilza Helena 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pautas 
da Sessão: 

 
1) Comissão Finanças/Orçamento: a) Status do Processo no Dp. 

Compras – sobre as licitações de empresas de consultoria. 
 

2) Comissão de Assuntos do CT:  a) Participação do Conselho 
Tutelar junto a comissão de visita técnica nas OSCs e SGD/REDE. 

 
3) Comissão de Registro e Cadastros: -  a) Definição de datas e 

roteiro para entrega de documentos para renovação/manutenção 
das inscrições e certificação das OSCs; b) Substituição do 
presidente/diretoria término do mandato de 12 meses do biênio. 
 

4) Comissão Organizadora da Conferencia 2022: a) Novas datas e 
programações para a pré-conferencia do cmdca., seguindo as 
resoluções do conanda conforme circular 17/2022. 
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Justificaram 
Ausência:  

Poder Publico Titular: 

Fernanda Barros Amaral (Sec. Educação)  
 
Poder Publico Suplente: 

Zenaide Mengue Benevides (Sec. Educação) 
 

 
 
 
Não Justificaram 
Ausência oficial: 
 
 

Poder Publico Titulares 

Selma Bade dos Santos Sato ( Sec. Juridico )  
 
Poder Publico Suplentes 

Simone Nogueira da Silva ( Sec. Juridico ) 
 
Sociedade Civil Titulares 

Belly (Iefan) 
 
Sociedade Civil Suplentes 

Samuel Faria (Iefan) 

 

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 
Lucas dá as boas vindas. Espera que todos estejam bem com seus familiares e amigos e faz 
alguns resgates de assuntos da reunião anterior para relembrar alguns fatos relevantes e  que 
possam dar seqüência nas falas. 

ORDEM DO DIA 
( Matérias para Deliberação ) 

1) Comissão Finanças/Orçamento: a) Status do Processo no Dp. Compras - 2) Comissão de 
Assuntos do CT:  a) Participação do Conselho Tutelar - 3) Comissão de Registro e Cadastros: -  
a) Definição de datas e roteiro para entrega de documentos para renovação e certificação das 
OSCs; b) Substituição do presidente/diretoria término do mandato de 12 meses do primeiro 
período do biênio. - 4) Comissão Organizadora da Conferencia 2022: a) Novas datas e 
programações para a pré-conferência do cmdca., seguindo as resoluções do conanda. 

Trabalhos, pareceres e propostas das Comissões e Grupos de Trabalho 
Permanentes ou Temporários em Atividades 

 
Comissão Finanças/Orçamento: a) Lucas informou e detalhou a todos sobre a reunião que foi 
realizada no departamento de compras junto com o Secretario Amarildo e o Dr. Jose Souto que 
por sua vez solicitou ao colegiado o envio do REQUERIMENTO: Solicitação de Licitação, o TERMO DE 

REFERENCIA: Descrição dos Serviços e os ORÇAMENTOS avaliados pelo colegiado, além das 
ATAS deliberativas para que seja realizado os tramites de chamamento publico a fins de evitar 
possíveis e futuros problemas com tribunal de contas da união; Lucas informou que o processo foi 
encaminhado e voltou algumas pendencias e ajustes no tocante ao termo de referencia 
apresentado o dp. De compras explicou as devidas alterações e ajustes cujo qual será 
providenciado e protocolado nas próximas semanas, Lucas lamenta pela burocracia que cansa as 
iniciativas de soluções do colegiado - Comissão de Registro e Cadastros: a) Ficou deliberado 
que os documentos para renovação/manutenção da certificação das OSCs cujo o prazo de entrega 
da documentação necessária para renovação da Inscrição neste Conselho é até o dia 10/06/2022 
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e que tal documentação deverá ser entregue e protocolada  na Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social até o prazo estabelecido. b) Lucas Informou a todos que o período de 
sua contribuição como presidente do cmdca se encerrara em 17/06/2022 conforme a ATA 07 de 
21/06/2021 que estabeleceu um prazo de 12 meses para sua gestão (como representante das 
OSCs) e após o termino deste período a posterior mudança ou recondução na diretoria/presidência 
– Lucas enfatizou que continuara contribuindo junto a mesa do conselho como sempre fez; porém 
não mais necessariamente como conselheiro presidente e que na próxima reunião será necessária 
a eleição de um novo presidente ( como representante do poder público) conforme indicação do 
prefeito no decreto 054/2021 que tem duração de dois anos e que expirara em 08/03/2023., ou 
seja o período desta nova gestão ira terminar junto com o referido decreto. b) Lucas apresentou 
um relatório contendo todos ofícios/instrumentos pendentes, concluídos e em andamento para 
ciência de todos a fins de um acompanhamento das diversas solicitações - Comissão 
Organizadora da Conferencia 2022: a) Lucas informou a todos que será necessário alterar a data 
prevista anteriormente pois o conanda liberou novas datas e o tema central da conferencia: 
“Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid- 
19: violações e vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação e 
garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade ” e informou sobre as Etapas 
Municipais/Regionais: Proposta serão entre maio a dezembro de 2022 conforme a circular nº 
17/2022 – após as discussões sobre possíveis datas ficou deliberado que a conferencia ira 
ocorrer na semana do dia das crianças em meados de outubro de 2022, a vice presidente Sra. 
Simone sugeriu que a pré conferencia fosse online a fins de evitar muitos encontros presenciais e 
todos concordaram com a sugestão da mesma., na oportunidade a Sra. Nilza Helena, 
representante da pastoral da criança trouxe contribuições do importante trabalho da instituição cujo 
qual ira completar 45 anos em meados de outubro e sugeriu que a data fosse celebrada junto com 
a conferencia do cmdca; a ideia pareceu boa e favorável pois iremos juntar o útil ao agradável além 
de atrair uma maior participação de público junto a conferencia concluímos que o evento poderá 
proporcionar uma grande celebração; Comissão de Assuntos do CT: Lucas deu oportunidade de 
fala para a conselheira tutelar Andreia que finalizou a reunião informando que a reaproximação do 
CT junto ao CMDCA vem para somar e agregar ainda mais valores; no tocante a fiscalizações nas 
OScs e equipamentos do SGD não será em caráter investigativo e sim para uma melhor 
aproximação e reconhecimento dos serviços ora ofertados de acordo com o plano de trabalho 
aprovado e em concordância com o cmdca; além de poder conversar com os usuários dos serviços 
e compreender melhor a essência das propostas de cada instituição e finalizou dizendo que a 
função do CT (assim como do MP e do juiz artigo 95) é de fiscalização para ver se os programas 
(artigo 90) possui qualidade e eficiência, e se cumprem com os princípios do eca. 

OUTROS ASSUNTOS & PROVIDENCIAS 
( A ser discutido e deliberados ) 

 
Providencias: 
 

• Encaminhar a alterações solicitadas no Processo do Fundecan por meio do Secretario para o 
Compras ; 

 

• Oficiar os representantes do poder público sobre recondução para o função de presidente para 
gestão de 2022/2023. 

 

• Definir programações básicas para a Pré-conferência e Conferencia na semana da Criança; 
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Lucas agradece e pede para que todos se cuidem e deseja a todos uma ótima semana. 
Nada mais havendo a tratar, a reunião encerra-se às 10h e 02 minutos do dia 19/04/22. 
 

Mesa 
dos Trabalhos: 

A mesa dos trabalhos foi constituída pelos membros da Diretoria Executiva 
presentes, a saber: O Presidente Lucas Barbosa, a Vice-Presidente Simone 
Regina Benatti Santos , Tesoureiras Maria de Fátima Pardinho, Claudia Ap. 
Carneiro, 1ºSecretario Samuel Faria 

 

 


